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REQUERIMENTO
 

 
Os Deputados que este subscrevem, com amparo nos arts.

204, inciso VIII, e 205 do Regimento Interno, requerem prioridade para apreciação do
Projeto de Lei n. 0125, de 2026, que "altera a Lei n. 15.820, de 8 de maio de 2012, para
flexibilizar as restrições legais incidentes sobre a atividade profissional dos profissionais
da podologia, e dá outras providências", o que fazem considerando as dificuldades
enfrentadas pelos profissionais tratados no referido texto quanto a recentes,
indiscriminadas e desproporcionais fiscalizações e sanções aplicadas pelos órgãos de
vigilância quanto ao uso de equipamentos 'laser' de uso autorizado em todos os demais
Estados da federação.

 
Sala das Sessões, data da assinatura digital. 
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